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Cód. CONARQ 023.14

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 501, DE 8 DE MARÇO DE 2017.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 03.09.2013,
publicado no DOU de 04.09.2013, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de 21.02.2017, referente 372 Homologa resultado
, que passa a vigorar conforme a relação constante no Anexo I.final CPPD

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

DENIO REBELLO ARANTES
Reitor
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Titulares da CPPD

1. Luiz José Cruz Bezerra (Cachoeiro de Itapemirim) – Presidente

2. Alberto Chambela Neto (Santa Teresa) – Vice Presidente

3. Michelle Teixeira da Silva (Centro Serrano ) – Secretária

4. Paulo Arnaldo Fantin (Guarapari)

5. Edson Siqueira Nunes (Aracruz )

6. William Heringer Filgueiras ( Itapina)

7. Frederico da Silva Fortunato (Aracruz)

8. Fabiano Ewald Venturini (Montanha)

9. Flavio Severiano Lamas de Souza (Serra)

Suplentes da CPPD

1. Marcela Ferreira Paes (Vila Velha)

2. Ernesto Charpinel Borges (Aracruz)

3. Isabel de Conte Carvalho de Alencar (Santa Teresa)

4. Marcos Vinicius Velozo da Costa (Linhares)

5. Elizangela Campos da Rosa Broetto (Serra)

6. Mayron Augusto Borges de Oliveira (Alegre)
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